
DISCIPLINA 
 
 

Na sequência da deliberação de 20 de Fevereiro de 2013 do 
Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting, foi pelo mesmo Conselho de Disciplina determinada a 
seguinte medida disciplinar: 
 
PETER JACOB GERHARD PETERS 
Instaurado Processo Disciplinar na sequência dos factos verificados 
na Taça de Portugal de Karting, que teve lugar no Kartódromo 
Internacional da Região Oeste, nos dias 27 e 28 de Outubro de 2012. 
 
 
Comunicado 013/2013-FPAK  
Lisboa, 21 de Fevereiro de 2013 
 
 


